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Gabinete da Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035612-36.2011.815.2001
Origem : 6ª Vara Cível da Capital
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Milton Tavares de Melo Júnior e outra
Advogado : Péricles Filgueiras de Athayde Filho (OAB/PB 12.479)
Apelado : Banco do Nordeste do Brasil S/A
Advogado : Tâmara F. de Holanda Cavalcanti (OAB/PB 10.884)

PRELIMINAR. ALEGADA AUSÊNCIA DE INTERESSE
EM  RAZÃO  DE  TENTATIVA  DE  NEGOCIAÇÃO.
CREDOR  QUE  NÃO  É  OBRIGADO  A CEDER  SEU
DIREITO,  PODENDO  MANIFESTÁ-LO  PELAS  VIAS
JUDICIAIS. REJEIÇÃO.

Se o credor está fundado em contrato escrito e válido,
não é obrigado a efetuar acordo, pois embora o crédito
seja, em tese, direito disponível, cabe ao titular, dentro
da  autonomia  da  vontade,  renunciá-lo  parcial  ou
totalmente através de composição ou manifestá-lo pelas
vias judiciais caso entenda violado.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  MONITÓRIA.
NULIDADE  DE  CLÁUSULA.  FIANÇA.  RENÚNCIA
EXPRESSA AO  BENEFÍCIO  DE  ORDEM.  PREVISÃO
LEGAL. POSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO.
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O  Código  Civil  autoriza  o  fiador  a  renunciar  ao
benefício  de  ordem,  portanto,  demonstrada  a  clara  e
expressa avença nesse sentido, não há falar em nulidade
da cláusula de renúncia.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

ACORDA a  egrégia  Terceira  Câmara  Especializada
Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  rejeitar  a
preliminar arguida e, no mérito, negar provimento ao recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Milton
Tavares de Melo Júnior e Maria Lúcia Costa Tavares de Melo buscando a
reforma da  sentença  prolatada  pelo  Juiz  de  Direito  da  6ª  Vara  Cível  da
Capital nos autos da Ação Monitória ajuizada pelo  Banco do Nordeste do
Brasil S/A.

Na  sentença  vergastada  (fls.  144/147),  o  juízo
monocrático rejeitou os embargos monitórios dos réus, julgando procedente
o pedido do autor, nos seguintes termos: 

“REJEITO  OS  EMBARGOS  MONITÓRIOS  E  JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para constituir “ex vi legis” o
título executivo judicial, convertendo o mandado inicial
em  mandado  executivo,  devendo  prosseguir  com  a
execução nos termos previstos no art. 701, §2, do CPC )

Condeno  a  primeira  promovida  ao  pagamento  das
custas judiciais e honorários advocatícios arbitrados no
valor  de  R$  2.000,00  (dois  mil  reais),  observada  a
concessão  da  gratuidade  em  favor  dos  demais
requeridos.”
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Os  apelantes,  em  suas  razões  recursais  (fls.  149/156),
suscitam,  preliminarmente,  a  ausência  de  interesse  de  agir  por  parte  da
instituição  bancária,  sob  a  alegação  de  que  tentaram  quitar  o  débito
perseguido, mas o Banco do Nordeste se recusou a proceder qualquer tipo
de composição amigável.

No  mérito,  sustentam  a  nulidade  da  cláusula  15ª  do
contrato, que trata da renúncia dos recorrentes ao benefício de ordem. Nesse
sentido, argumentam que o contrato é de adesão e somente deveriam ser
demandados quando exauridas as tentativas contra a construtora, que é a
devedora principal.

Contrarrazões ao recurso (fls. 161/167).

No parecer de fls.  174/176, a Douta  Procuradoria  de
Justiça opina pelo prosseguimento do recurso, sem emitir manifestação de
mérito, por entender ausente o interesse público primário.

É o relatório. 

V O T O

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE

Os apelantes  suscitam, preliminarmente, a ausência de
interesse de agir por parte da instituição bancária, sob a alegação de que
tentaram quitar o débito perseguido, mas o Banco do Nordeste se recusou a
proceder qualquer tipo de composição amigável.

Se o credor está fundado em contrato escrito e válido,
não é obrigado a efetuar acordo, pois embora o crédito seja, em tese, direito
disponível,  cabe ao titular,  dentro da autonomia da vontade,  renunciá-lo
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parcial  ou  totalmente  através  de  composição  ou  manifestá-lo  pelas  vias
judiciais caso entenda violado.

Assim, a pretensão da parte Autora, amparada em prova
escrita,  revestiu-se  da  presunção  necessária  para  ensejar  o  manejo  desta
ação.

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida.

MÉRITO

O Banco do  Nordeste  S/A ajuizou ação  monitória  em
face  da  Absoluta  Engenharia  Ltda.  e  dos  apelantes,  estes  últimos  na
qualidade de  fiadores  da  construtora,  conforme contrato  de  abertura  de
crédito firmado entre as partes (fls. 10/14).

A Instituição Financeira argumenta que emprestou aos
requeridos a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), onde todo o valor foi
utilizado pelos réus e não fora pago.

Dessa  forma,  pleiteou  em  juízo  a  condenação  dos
promovidos  ao  pagamento  de  R$  116.482,27  (cento  e  dezesseis  mil,
quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e sete centavos). 

Pois bem.

Os apelantes sustentam a nulidade da cláusula 15ª do
contrato,  que  trata  da  renúncia  ao  benefício  de  ordem.  Nesse  sentido,
argumentam  que  o  contrato  é  de  adesão  e  somente  deveriam  ser
demandados quando exauridas as tentativas contra a construtora, que é a
devedora principal.

Logo, o cerne do presente apelo diz respeito à suposta
nulidade das cláusulas que determinam a renúncia ao benefício de ordem
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pelos fiadores nos contratos de adesão.

Com relação  à  responsabilidade  do  fiador,  vejamos  o
que dispõe o Código Civil, in verbis:

"Art. 818. Pelo contrato de fiança, uma pessoa garante satisfazer ao

credor  uma  obrigação  assumida  pelo  devedor,  caso  este  não  a

cumpra. (...)

Art.  827.  O  fiador  demandado  pelo  pagamento  da  dívida  tem

direito  a  exigir,  até  a  contestação  da  lide,  que  sejam  primeiro

executados  os  bens  do  devedor.  Parágrafo  único.  O  fiador  que

alegar  o  benefício  de  ordem,  a  que  se  refere  este  artigo,  deve

nomear  bens  do  devedor,  sitos  no  mesmo  município,  livres  e

desembargados, quantos bastem para solver o débito.

Art.  828.  Não  aproveita  este  benefício  ao  fiador:  I  -  se  ele  o

renunciou  expressamente;  II  -  se  se  obrigou  como  principal

pagador, ou devedor solidário; III - se o devedor for insolvente, ou

falido."

A respeito  da  renúncia  do  benefício  de  ordem,  Pablo
Stolze (in Novo Curso de Direito Civil:  contratos  em espécie.  São Paulo:
Saraiva,  2012,  p.  640)  leciona que  "a  renúncia  é  uma declaração  de  vontade
abdicativa de um direito. Na hipótese vertente, o fiador voluntariamente afasta de si
o  direito  de  indicar  preferencialmente  bens  do  devedor,  de  maneira  que,  se  for
demandado primeiro, nada poderá alegar."

No caso  em tela,  é  incontroverso que no contrato  em
questão há expressa previsão a respeito da responsabilidade solidária dos
fiadores pelos débitos decorrentes da avença, devido à renúncia ao benefício
de ordem, que se deu nos seguintes termos:

“CLÁSULA DÉCIMA QUINTA –  Os  intervenientes  fiadores,  ao
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final qualificados e assinados, assumem por si e seus sucessores,

para  com  o  BANCO,  a  qualidade  de  fiadores  e  principais

pagadores do EMITENTE/CREDITADO, com expressa desistência

dos favores dos artigos 366, 827, 835, 837 e 838 do Código Civil

Brasileiro  (Lei  n°  10.406,  de  10/01/2002),  responsabilizando-se,

solidariamente,  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações

assumidas pelo EMITENTE/CREDITADO neste instrumento”. (fls.

11v)

Não  cabe,  pois,  falar  em  nulidade  da  mencionada
cláusula  contratual  que,  com  amparo  no  próprio  Código  Civil,
expressamente  estipulou  a  renúncia  ao  benefício  de  ordem,  prevendo  a
solidariedade  do  fiador;  sobretudo  tendo  em  vista  que  este  assumiu  o
referido encargo de forma voluntária. Destarte, para que fosse acolhida o
pleito de nulidade da cláusula contratual impugnada, os recorrentes teriam
que  ter  comprovado  a  ocorrência  de  vício  de  consentimento  hábil  a
invalidar o negócio jurídico, a teor do art. 373, I, do CPC, o que não ocorreu
no caso em apreço.

No mesmo sentindo, entendo que não merece guarida a
alegação de nulidade na previsão contratual da renúncia ao benefício de
ordem, unicamente em razão do contrato ser por adesão. Isso porque, como
visto da leitura da cláusula décima quinta do instrumento contratual, tanto
a fiança quanto a renúncia ao benefício de ordem foram feitas de forma
expressa, objetiva e de fácil compreensão, consoante determina os artigos
819  e  828,  I  do  código  Civil,  não  se  revestindo  de  abusividade  ou
ambiguidade.

A simples leitura propiciou o pleno conhecimento dos
fiadores  quanto  à  garantia  prestada  e  a  consequência  de  responder
solidariamente ao devedor, não havendo que se falar em interpretação mais
favorável  à  parte  aderente.  Abaixo,  trago  à  baila  julgados  dos  Tribunais
pátrios sobre o tema:
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AÇÃO MONITÓRIA -  CONTRATO  DE  ABERTURA  DE
CRÉDITO. 1. Alegação de nulidade da sentença, em razão da falta
de  inversão  do  ônus  da  prova  -  Questão  resolvida  em decisão
anterior,  sem que houvesse  interposição de  recurso a  respeito  -
Preclusão  temporal  -  CPC/73,  art.  473,  aplicável  ao  caso.  2.
Pretensão  de  afastamento  da  capitalização  anual  de  juros  -
Questão não arguida em primeiro grau de jurisdição, tendo sido
suscitada somente agora - Inovação recursal - Não conhecimento
do recurso nessa extensão.  3.  Ilegitimidade passiva dos  sócios -
Matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo e grau de
jurisdição - Alegação de ausência de aproveitamento pessoal dos
valores - Questão irrelevante - Sócios que figuram no contrato na
qualidade de fiadores.  3.  1.  Alegação de nulidade da cláusula
contratual  que  estabeleceu renúncia ao benefício de ordem -
Descabimento  -  Inexistência  de  abusividade  -  O artigo  828,
inciso  I,  do  Código  Civil  autoriza  o  fiador  a  renunciar
ao benefício -  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e
desta Corte. 4. Capitalização mensal de juros - Medida Provisória
nº 1.963-17/2000, convertida na de nº 2.170-36/2001 - Autorização
de cobrança de juros capitalizados para os contratos firmados após
31  de  março  de  2000,  desde  que  expressamente  contratados  -
Precedentes  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  -  Contrato  que
demonstra  existência  de  pactuação  nesse  sentido  -  Juros
capitalizados  que  devem  ser  mantidos,  por  conseguinte.  5.
Repetição  do  indébito  -  Pretensão  de  devolução  em  dobro  -
Inviabilidade - Ausência de comprovação de má-fé - CDC, art. 42 -
Restituição que deve ocorrer de forma simples. 6. Alegação de que
a demanda foi instruída com cédula de crédito bancário, que não
preenche  os  requisitos  do artigo  28 da  Lei  nº  10.931/2004  -
Equívoco notório dos réus-embargantes - Ação monitória instruída
com  contrato  de  abertura  de  crédito  -  Preenchimento  dos
requisitos estabelecidos no artigo 700 do Código de Processo Civil
-  Demanda,  ademais,  que  foi  instruída  com  demonstrativo  de
débito  -  Observância  da súmula  247 do  Superior  Tribunal  de
Justiça  -  Demonstrativo  de  débito,  outrossim,  que  mostra  a
evolução  da  dívida  e  os  encargos  incidentes,  sendo  hábil  para
comprovar a quantia devida. 7. Sucumbência recursal - CPC, art.
85, § 11 - Réus - embargantes que em sede recursal sucumbiram
em suas pretensões - Majoração dos honorários fixados em favor
dos  procuradores  do autor-embargado que se  impõe,  à  face  do
trabalho adicional realizado. 8. Apelação parcialmente conhecida,
e nessa extensão, desprovida.(Processo nº 1693894-4, 14ª Câmara
Cível do TJPR, Rel. Rabello Filho. unânime, DJ 01.08.2017).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO MONITÓRIA.  EMBARGOS.
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CONTRATO  BANCÁRIO.  FIANÇA.
EXPRESSA RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE ORDEM. PREVISÃO
LEGAL. POSSIBILIDADE. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS.
SENTENÇA  MANTIDA. Não  merece  guarida  a  alegação  de
nulidade  na  previsão  contratual
da renúncia ao benefício de ordem,  unicamente  em  razão  do
contrato ser  por  adesão. Isso porque,  no caso concreto,  tanto a
fiança  quanto  a renúncia ao benefício de ordem foram  feitas  de
forma  expressa,  objetiva  e  de  fácil  compreensão,  consoante
determina  os  artigos  819  e  828,  I  do  Código  Civil,  não  se
revestindo de abusividade ou ambiguidade. Com efeito, a simples
leitura  propiciou  o  pleno  conhecimento  da  fiadora  quanto  à
garantia prestada e a consequência de responder solidariamente
ao  devedor,  não  havendo  que  se  falar  em  interpretação  mais
favorável à parte aderente. (Apelação nº 0008975-04.2011.815.0011,
2ª Câmara Cível do TJPB, Rel. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
DJe 25.02.2016).

Com essas considerações,  rejeito a preliminar arguida
e,  no  mérito, NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  mantendo-se
incólume a sentença vergastada.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de fevereiro
de 2018, o Exmo. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque.  Participaram do
julgamento a Exma.  Desa.  Maria  das Graças Morais  Guedes (relatora),  o
Exmo.  Des.   Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  e  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da
Nóbrega, Promotor de Justiça convocado.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB,  23 de fevereiro
de 2018.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes                        
           R E L A T O R A
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